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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO Nº.255/20 17 

Contrato/Aditi vo nº 299/2018 
Processo Admini strativo nº.23.88 1/20 18 - Anexado ao de nº 10.976/20 17 - Pregão 074/20 17 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: R. PACTO L TDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PR ESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE 02 COZINHEIR AS, OI 
AUX ILI AR DE MANUTENÇÃO, E OI AUX ILI AR DE LIMPEZA. 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa ju rídica de direito pllbli co interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CN P J sob o nº 46.634.1O1 /0001-15 neste ato representado por seu Prefeito Muni cipal, Sr. 
MARIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, brasileiro, res idente e dom iciliado nesta cidade, poriado r da cédula de 
identidade RG n.0 20.505.530-8 e inscrito no CPF sob n.º 135.943.748-74 e de outro lado, como CONTRATADA, a 
empresa R. PACTO L TDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.803.924/0001-69, sed iada na cidade de 
Botucatu/SP, na Rua Ce l. Fonseca, nº 801 , no Bairro Jardim Bom Pastor, neste ato representado por seu rep resentante 
lega l abaixo assi nado, com base no processo administrat ivo e pregão acima mencionado, e ainda com fundamento nas 
disposições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de j unho de 1.983 têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento 
que mutuamente aceitem e reciprocamente outorgam , a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As par1es mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrum ento 
contratua l entre, ambas celebrado em 30 de junho de 20 17, nos autos do processo admi nistrativo ac im a descrito , pelos 
motivos devidamente j ustificados e autorizados, prorrogando o prazo inicialmente contratado por mais 12 meses, de 
30/06/2018 a 29/06/2019 , reajustando o va lor mensal para R$ 14.337,29 (Quatorze mil, trezentos e trinta e sete reais e 
vinte e nove centavos) com base na variação do índice de IGP-M/FGV do período, sendo ce rto que a CONTRATADA, 
neste ato , presta rá garantia contratual no va lor de R$ 8. 6()2.3 7 (Oito mil. seiscentos e dois reais e trinta e sete centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As paries ratificam as demais cláusu ·s do instrumento ora ad itado. 

E, por estarem assim , justos e contratados ssinam o presente i 1strum nto particular, em três vias de igual teor e forma, 
que va i assinado por duas testemunhas , pa ·a os devidos efeitos 1 

Botucatu , .1 5 AGO 2018 

Jul no Cristina Seno da Silva 
E carregad;i dos Serviços 
d Atendimento ao Público 
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